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REGULAMENTO DO

STRIVO SOUTH PAR FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ/MF N° 38.411.697/0001-66

CONDICOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO

Prazo de Duragéo: Classes: Término | Exercicio Social:

Indeterminado Classe Unica Duragéo c!e .]Q meses,
encerrando no altimo dia atil do

més de fevereiro de cada ano.

PRESTADORES DE SERVIGO

Prestadores de Servigo Essenciais

Gestor Administrador

STRIVO GESTORA DE RECURSOS S.A VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério: CVM n. 18.461

Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em 8
CNPJ 38.4]]697/000]'66 de jqneiro de 2016.

GIIN: T08)2Y.00000.5P.076 CNPJ/ME: 22.610.500/0001-88
GIIN: WOWKQW.00000.5P.076

Outros

Custédia Distribuigéo

4 1 VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E {
VALORES MOBILIARIOS LTDA. VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em 8
de janeiro de 2016.

CNPJ/ME: 22.610.500/0001-88
GIIN: WOWKQW.00000.5P.076

Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em 8
de janeiro de 2016.

CNPJ/ME: 22.610.500/0001-88
GIIN: WOWKQW.00000.SP.076

Orienta¢des Gerais e Defini¢8es. As referéncias a "Regulamento”, exceto quando expressamente
disposto de forma contrdria, alcancam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo,
conforme aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classes” ou “Classes de Cotas’, respectivamente) e,
ainda, os apéndices das subclasses ("Apéndice” e “Subclasse”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento terdo o significado
atribuido na regulamentagéo em vigor.

Da Responsabilidade dos Prestadores de Servicos. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o
Custodiante e os demais prestadores de servicos contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas
classes de investimento ("Prestadores de Servigos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de
Valores Mobiliarios ("CVM"), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas
competéncias, individualmente e sem solidariedade entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes,
conforme o caso, por seus préprios atos e omissdes contrdrios & lei, ao presente regulamento
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("Regulamento”), ao respectivo contrato de prestacgéio de servicos firmado com o Fundo e/ou as Classes
contratantes, conforme o caso, e as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

Cada Prestador de Servigos serd responsével, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos que
resultem de dolo ou ma-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de atuagéio, ndo havendo,
portanto, qualquer responsabilidade soliddria entre os Prestadores de Servigos.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas aos
servicos para os quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme
ap|icdver,) sendo que esses servicos sdo prestados em regime de melhores esforcos e caracterizam-se
como uma obrigagéio de meio..

Do FuNDO

1 O STRIVO SOUTH PAR FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
RESPONSABILIDADE LIMITADA é uma comunhéo de recursos, constituido sob a forma de condominio
de natureza especial e regido por este regulamento, destinado & aplicagéio em ativos aderentes & sua
politica de investimento, com o objetivo de proporcionar aos cotistas a valorizagéo e a rentabilidade de
suas cotas.

2.  Para fins deste regulamento serd considerado “Dia Util: qualquer dia exceto (a) sébados,
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de Séo Paulo; e (b) aqueles sem expediente
na B3.

3. Os documentos do fundo poderéio ser assinados, pelos prestadores de servicos essenciais, por meio
de assinatura eletrénica.

4. O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do artigo 104, da Resolugéio CVM n° 175/2022) estd
disponivel de segunda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do niimero 0800 887 0456, além
da possibilidade de comunicagéo via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de Sdo Paulo, Estado de Séo Paulo, com expressa rentncia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer duvidas ou questdes decorrentes deste
regulamento.

Dos PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

6. Os atos do fundo se materializam por meio da atuagéo de seus prestadores de servicos essenciais,
bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do fundo.

6.1. Os prestadores de servicos essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estéo
obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéio, as normas de conduta previstas no
artigo 106 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

7. O administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios &
administragéo do fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros contratados
para a prestagéio de servigcos ao fundo, observadas as limitagdes estabelecidas neste regulamento,
bem como pelas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

8. Além das obrigagdes previstas no artigo 104 da Resolugéio CVM n° 175/2022 e no artigo 25 do
Anexo Normativo IV da Resolugdio CVM n® 175/2022, o administrador obriga-se a:

8.1. quando ndo prestar essas atividades para o fundo (seja por opgédo, ou por impossibilidade),
contratar, em nome do fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os servicos
de: (a) tesouraria, controle e processamento dos ativos; e (b) escrituracéo das cotas;

8.2. contratar, em nome do fundo, auditor independente;

8.3. divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do fundo ou aos
ativos integrantes de sua carteira, assim que dele tiver conhecimento;
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8.4. preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer cotista e que tenha sido
devolvida em razéo de incorregéio no endereco declarado enquanto o cotista néo realizar o
resgate de suas cotas;

8.5. armazenar toda manifestagéo dos cotistas;

8.6. manter por 5 (cinco) anos apés o encerramento do Fundo, as suas expensas, atualizados e em
perfeita ordem

8.6.1. o registro dos cotistas e de transferéncia de cotas;

8.6.2.0 livro de atas das Assembleias Gerais de Cotistas e de atas de reunides dos conselhos
consultivos, comités técnicos ou de investimentos, conforme aplicavel

8.6.3.0 livro ou lista de presenca de cotistas;
8.6.4.0s relatérios dos auditores independentes sobre as demonstra¢des contdbeis;

8.6.5. 0s registros e demonstracgdes contdbeis referentes as operagdes realizadas pelo Fundo e seu
patrimdnio; e

8.6.6. copia da documentacéio relativa as operagdes do Fundo.
8.7. Receber dividendos, bonificagdes e quaisquer outros rendimentos ou valores atribuidos ao Fundo;

88. No caso de instauragéio de procedimento administrativo pela CVM, manter a documentagéio
referida no item 8.6 acima até o término de tal inquérito;

8.9. Exercer ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao patriménio e as
atividades do Fundo;

8.10. Transferir ao Fundo qualquer beneficio ou vantagem que possa alcancar em decorréncia de sua
condi¢éio de Administrador do Fundo;

8.11. Cumprir as deliberagses da Assembleia Geral de Cotistas;
8.12. Fiscalizar os servigos prestados por terceiros contratados pelo Fundo; e
8.13. Cumprir e fazer cumprir todas as disposi¢des do Regulamento.

8.14. manter este regulamento disponivel aos cotistas; e

8.14.1.disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes, por meio
eletrénico, os seguintes documentos: (a) nota de investimento que ateste a efetiva
realizagéio do investimento a cada nova aplicagéo realizada por clientes do distribuidor,
em até 5 dias da data de sua realizagéio, e (b) mensalmente, extratos individualizados dos
clientes do distribuidor, em até 10 dias apés o final do més anterior, nos termos da
regulamentagédo aplicavel;

8.14.2. Os servicos listados no inciso | acima podem ser prestados pelo administrador, desde que,
em qualquer dos casos, devidamente habilitado para o exercicio de suas fun¢des e aprovado
pelos cotistas reunidos em assembleia geral de cotistas.

8.14.3. Caso o cotista ndio comunique o administrador a respeito da atualizagéo de seu endereco
fisico ou eletrénico, o administrador fica exonerado do dever de envio das informagées e
comunicagdes previstas na Resolugdio CVM n° 175/2022, bem como neste regulamento, a
soririr d:jl primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorre¢éio do endereco

eclarado.

8.14.4. Qualquer pedido de declaragéio judicial de insolvéncia constitui uma obrigagéo de o
administrador divulgar fato relevante e constitui um evento de avaliagéo obrigatério do
patriménio liquido do fundo pelo administrador.

814.5. O administrador ou a instituicéio contratada para realizar a escrituragéio de cotas, se
houver, sdo responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuagéo, pela inscricio do nome
do titular ou, no caso de distribuicéio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e
ordem, acrescido do cédigo de investidor.
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814.6. Para fins do disposto no pardagrafo acima, o administrador e o escriturador devem
compartilhar as informagdes do registro de cotistas, bem como informacgdes referentes a
eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as cotas.

8.15. Sempre que forem requeridas informagdes na forma prevista nos itens 89 e 8.10, o Gestor, em
conjunto com o Administrador, poderd submeter a questéo a prévia apreciagéo da Assembleia
Geral de Cotistas, tendo em conta os interesses do Fundo e dos demais cotistas, e eventuais
conflitos de interesses em relagéio a conhecimentos técnicos e as empresas nas quais o Fundo
tenha investido, ficando, nesta hipétese, impedidos de votar, os cotistas que requereram a
informagéio.

9. E vedado ao Administrador e ao Gestor, direta ou indiretamente, praticar os seguintes atos em
nome do Fundo:

9.1. Receber depésito em conta corrente;

9.2. Contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas modalidades estabelecidas pela CVM para
fazer frente ao inadimplemento de cotistas que deixem de integralizar as suas cotas
subscritas;

9.3. Prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto mediante
aprovacdio da maioria qualificada dos cotistas reunidos em assembleia geral;

9.4. Vender cotas a prestagéo, salvo o disposto em disposi¢des da Instrugcéio CVM 175;

9.5. Prometer rendimento predeterminado aos cotistas;

9.6. Utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas financeiras de cotistas; e
9.7. Praticar qualquer ato de liberalidade.

10. E facultado ao Administrador, Gestor e Distribuidor participarem do Fundo como cotistas, bem como
suas partes relacionadas.

1. O gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios a gestdo da carteira do fundo, por meio
da negociagéio de seus ativos, observado o disposto na politica de investimento do fundo.

11.1. O gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento relativo &
negociacdio de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando o fundo, observadas as
limitacdes estabelecidas neste regulamento e pelas disposicdes legais e regulamentares
aplicaveis.

11.2. O gestor estd autorizado a utilizar ativos na prestagéio de fianga, aval, aceite ou qualquer outra
forma de retencéo de risco relativamente a operoi;c”)es relacionadas a carteira de ativos do
fundo, desde que previamente aprovado em assembleia geral de cotistas.

11.3. Além das obrigagdes previstas no artigo 105 da Resolugdio CVM n° 175/2022 e no artigo 26 do
Anexo Normativo IV da Resolugdio CVM n° 175/2022, o gestor obriga-se a:

11.3.1. fornecer aos distribuidores todo o material de divulgagéio exigido pela regulamentagéio em
vigor para dis’rribu(iigéo de cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, precisdio,
consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido material;

11.3.2.informar aos distribuidores qualquer alteragéo que ocorra durante a distribuicdo das cotas,
especialmente se decorrente da mudancga deste regulamento, hipétese em que o gestor deve
enviar, imediatamente, o material de jivu|gogc~|o atualizado aos distribuidores para que o
substituam;

11.3.3.contratar, em nome do fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os
seguintes servicos: (a) intermediacéio de operagdes para a carteira de ativos; (b) distribuicéio
de cotas; (c) consultoria de investimentos; (d) classificacdo de risco por agéncia de
classificacdo de risco de crédito, observadas as disposicdes regulamentares aplicaveis; (e)
formador de mercado; e (f) cogestéo da carteira de ativos;

11.3.4.informar imediatamente o administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;
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11.3.5.encaminhar ao administrador, nos 5 Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma cépia
de cada documento que firmar em nome do fundo;

11.3.6.expedir as ordens de compra ou venda de ativos do fundo, contendo a identificagéo precisa

do fundo;

11.3.7.0bservar os limites de composicéio e concentragéio da carteira e de concentragéio em fatores
de risco, conforme estabelecido pelas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis, bem
como por este regulamento;

11.3.8.exercer o direito de voto decorrente de ativos detidos pelo fundo, realizando todas as agdes
necessdrias para tal exercicio; e

11.3.9.submeter a carteira de ativos a testes de estresse periédicos, com cendrios que levem em
considerag@o, no minimo, as movimentagdes do passivo, a liquidez dos ativos, as obrigagdes
e a cotizagdo do fundo.

11.3.10. Fornecer aos cotistas que assim requererem, estudos e andlises de investimento para
fundamentar as decisdes a serem tomadas em assembleia geral, incluindo os registros
apropriados com as justificativas das recomendagdes e respectivas decisdes

11.311. Fornecer aos cotistas, conforme contetdo e periodicidade previstos no regulamento,
atualizagdes periédicas dos estudos e andlises que permitam o acompanhamento dos
investimentos realizados, objetivos alcancados, perspectivas de retorno e identificagéo de
possiveis acdes que maximizem o resultado do investimento;

11.312. Custear as despesas de propaganda do Fundo;

11.313. Exercer ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao patriménio
e as atividades do Fundo;

11.3.14. Transferir ao Fundo qualquer beneficio ou vantagem que possa alcangar em decorréncia
de sua condigéio de gestor do Fundo;

11.315. Firmar em nome do Fundo, os acordos de acionistas das sociedades de que o Fundo
participe

11.3.16. Fornecer ao administrador todas as informagdes e documentos necessdrios para que este
possa cumprir suas obrigagdes.

11.4. Sem prejuizo das suas responsabilidades, caberd ao Consultor verificar, acompanhar, aconselhar
e auxiliar o Gestor no cumprimento das obrigacdes constantes neste Regulamento.

11.5. No caso de desligamento do Diretor do Administrador e/ou do Gestor, por qualquer
motivo, o Administrador deverd manter as informagdes descritas acima devidamente atualizadas
nos canais definidos pela regulamentacéo aplicavel.

11.6. O exercicio do direito de voto decorrente de ativos detidos pelo fundo, seguird o disposto na
politica de exercicio de direito de voto do gestor, disponivel no seguinte endereco eletrénico:
https://strivo.com.br/ .

11.7. A periodicidade dos testes de estresse a que se refere item 9.3.9 acima deve ser adequada as
caracteristicas do fundo, as variagdes histéricas dos cendrios eleitos para o teste e as condicdes
de mercado vigentes.

11.8. Os servicos de consultoria de investimentos, classificagéio de risco por agéncia de classificagéio
de risco de crédito, formador de mercado, e cogestdo da carteira de ativos somente séo de
contratagdio obrigatéria pelo gestor caso venha ser previsto neste regulamento ou deliberado
pela assembleia geral de cotistas.

11.9. Caso o gestor contrate parte relacionada a prestador de servico essencial para o exercicio da
funcéo de formador de mercado, a contratagéio deve ser submetida & aprovagéo prévia da
assembleia geral de cotistas.

11.10.Nos casos de contratagdo de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribui¢cdes de cada
gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéio de cada gestor, contendo, aindaq,
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dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuacéo de
cada gestor.

12. Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagdes legais e
regulamentares a que estejam sujeitos, os prestadores de servigos essenciais estéo obrigados, ainda,
a:

12.1. observar as disposi¢des constantes neste regulamento; e
12.2. cumprir as deliberagdes da assembleia geral de cotistas.

12.3. Os prestadores de servigos essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do fundo
que ndo estejam previstos neste regulamento, observado que, nesses casos deverdo ser
observados, respectivamente, os §§ 3° e 4°, dos artigos 83 e 85 da Resolugdio CVM n° 175/2022.

12.4. Os prestadores de servigos essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediagéio de
operagdes para a carteira de ativos do fundo e distribuicdio de cotas, observadas a legislacéo e
a regulamentacéo aplicaveis as referidas atividades.

13. A contratagéio de terceiros pelos prestadores de servicos essenciais deve contar com prévia e
criteriosa andlise e selecdio do contratado, devendo o prestador de servico essencial contratante
figurar no contrato como interveniente anuente.

13.1. Os prestadores de servicos devem transferir ao fundo qualquer beneficio ou vantagem que
possam alcancar em decorréncia de sua condigéo.

13.2. E responsabilidade dos prestadores de serviios informar imediatamente o administrador sobre
os fatos relevantes de que venham a ter conhecimento.

14. Os prestadores de servicos essenciais e demais prestadores de servicos do fundo respondem perante
a CVM, nas suas respectivas esferas de atuagéio, por seus préprios atos e omissdes contrdrios & lei,
ao regulamento do fundo ou & regulamentacdio vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de
fiscalizar, nas hipéteses expressamente previstas na Resolucdo CVM n°175/2022, bem como naquelas
eventualmente previstas neste regulamento.

14.1. A afericéio de responsabilidades dos prestadores de servicos tem como pardmetros as obrigagdes
previstas na Resolugdio CVM n° 175/2022 e em regulamentagdes especificas em vigor, assim
como aquelas previstas neste Regulamento e nos respectivos contratos de prestagéio de servigos.

15. Os prestadores de servicos essenciais devem ser substituidos nas hipéteses previstas no artigo 107

da Resolugéio CVM n° 175/2022.

16. o Gestor deverd assegurar que a equipe chave, envolvida diretamente nas atividades de gestéo
do Fundo, ser&d composta por um gestor habilitado pela CYM para o exercicio das atividades de
gestdo de carteira de valores mobilidrios. Os demais membros da equipe-chave possuem, ao menos,
as seguintes qualificagdes: (i) graduagéio em curso superior em instituicéio reconhecida oficialmente
no pais; (ii) no minimo 05 (cinco) anos de comprovada experiéncia profissional em atividades
diretamente relacionadas & andlise e/ou & estruturagdio de investimento, ou sdo especialistas
setoriais com notério saber na drea de investimento do FUNDO; e (iii) disponibilidade e
compatibilidade para a préatica das atribui¢ses previstas neste Regulamento.

17. No momento da constituicdio do Fundo, os prestadores de servigos essenciais néo identificaram
situag8es que pudessem ser caracterizadas como conflitos de interesses.

18. Despesas incorridas pelos prestadores de servicos essenciais, anteriormente ao inicio de
funcionamento do fundo, serdo passiveis de reembolso pelo fundo ao prestador de servicos que arcou
com tais custos.

DA DIVULGACAO DE INFORMACOES
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19. A divulgacéo de informag8es sobre o fundo deve ser abrangente, equitativa e simulténea para
todos os cotistas, inclusive, mas ndo limitadamente, por meio da disponibilizagéo dos documentos
previstos no artigo 47 da Resolugdo CVM n°® 175/2022 nos canais eletrdnicos e nas pdginas na rede
mundial de computadores dos prestadores de servigos essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuigéio
estiver em curso, e da entidade administradora do mercado organizado em que as cotas sejam admitidas
A negociagdo.

14.1 As informafées referidas neste artigo ndo podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia de
resultados futuros ou isencéo de risco para o investidor.

14.2Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéio de suas fontes e ser diferenciadas de
intferpretagdes, opinides, proje¢des e estimativas.

20. Todas as informagdes exigidas pela regu|amen’rafao aplicavel, incluido as informagées periédicas
e eventuais do fundo, serdo divulgadas na pagina do fundo, no site do administrador na rede mundial
de computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas.

15.1.Todas as informajc”)es exigidas pela regulamentacéio aplicavel, incluido as informagdes periédicas e
eventuais do fundo, podem ser acessadas, na pdagina do administrador, por meio deste endereco
eletrdnico: https://www.vortx.com.br/ .

152. Caso sejam divulgadas a terceiros informacgdes referentes & composicéio da carteira, a mesma
informacdo deve ser colocada & disposicéio dos cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas as
hipéteses de divulgagéo de informagdes aos prestadores de servigos, necessdrias para a execugéio de
suas atividades, bem como aos érgdos reguladores, entidades autorreguladoras e enfidajes de
classe, quanto aos seus associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e
estatutdrias por eles formuladas.

21. O administrador deve enviar aos cotistas, a entidade administradora de mercado organizado onde
as cotas estejam admitidas & negociagéio, se for o caso, e & CVM, por meio de sistema disponivel na
rede mundial de computadores, as informagdes exigidas pelo artigo 29 do Anexo Normativo Il &

Resolugéio CVM n° 175/2022.

22. Os fatos relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do fundo ou aos ativos de sua
carteira serdo:

(i) comunicados a todos os cotistas;

(ii) informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas estejam
admitidas & negociagéio, se for o caso;

(iii) divulgados por meio da pdgina da CVM na rede mundial de computadores; e

(iv) mantidos nas pdaginas dos prestadores de servicos essenciais e, ao menos enquanto a distribuicéo
estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

17.1 Excepcionalmente, nas hipéteses em que os prestadores de servicos essenciais, em conjunto,
entenderem que a divulgacdo de determinado tato relevante pord em risco interesse legitimo do
fundo ou dos cotistas, a divulgagéio a que se refere o parégrafo acima poderd ser dispensada.

172Na hipétese do pardgrafo acima, o administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato
relevante se a informagéio escapar ao controle ou se ocorrer oscilagéio atipica na cotagéio, prego ou
quantidade negociada de cotas.

23. A utilizagéio de informagdo que se caracterize como fato relevante e ainda néo tenha sido
divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir
vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagéo de cotas em mercados organizados é vedada
pela legislagéio e regulamentagéo de mercado de capitais.
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Dos ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

24. As despesas descritas nesta secdo podem ser suportadas tanto pelo Fundo como por cada Classe
de Cotas individualmente. Qualquer Classe poderd, portanto, e conforme o caso, arcar isoladamente
com tais despesas, sendo elas descontadas diretamente do patriménio da Classe correspondente.
Quando as despesas abaixo forem atribuidas ao Fundo de forma geral, todavia, serdo distribuidas
proporcionalmente entre as Classes de Cotas, conforme o caso e conforme o valor de seu respectivo
patriménio liquido, e debitadas diretamente delas.

29.1. Nos termos do item 29 acima, séo despesas e encargos do Fundo e/ou das Classes,
conforme o caso:

(a) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo e/ou da Classe;

(b) despesas com o registro de documentos, impressédo, expedicdo e publicagéo de relatérios e
informagdes periédicas previstas na Resolugdo CYM n° 175/2022;

(c) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos cotistas;
(d) honordrios e despesas do auditor independente;
(e) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;

(f) despesas com a manutengéo de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de garantia
ou de acordo com devedor;

(g) honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenacéio imputada, se for o caso;

(h) gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servicos no exercicio de suas
respectivas fungdes;

(i) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteirg;

(j) despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao
Administrador, conforme tabela de precos do Administrador vigente por realizagéio da
assembleia de cotistas;

(k) despesas inerentes & constituicdio, fusdo, incorporagdo, cisdo, transformagéo ou liquidagéo

do Fundo e/ou da Classe;
(I)  despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteirg;
(m) despesas com fechamento de cdmbio, vinculadas &s operagdes da carteira de ativos;

(n) despesas inerentes &: (i) distribuicio primdria de cotas; e (ii) admisséio das cotas &
negociagéio em mercado organizado;

(o) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicdio que detém os direitos sobre
o indice;

(p) taxas de administragéio e gestéo;

(q) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéo com base
na taxa de administracdo, performance ou gestdo, observado o disposto no Art. 99 da
Resolugéio CVM n° 175/2022;

(r) taxa méxima de distribuicéo;
(s) despesas relacionadas ao servico de formacgéo de mercado;

(t) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo e/ou da Classe, desde que
de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;
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(u) contratagdio da agéncia de classificacéio de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

(v) [despesas relacionadas as chamadas de capital realizadas pelo Administrador;

(w) taxa de performance;

(x) taxa maxima de custédia;

(y) encargos com empréstimos contraidos em nome do Fundo e/ou da Classe de Cotas;
(z) prémios de seguro;

(aa) inerentes & realizagéio de reunides de comités ou conselhos, nos termos que forem
estabelecidos por este Regulamento e pelo Anexo Descritivo, conforme aplicavel; e

(bb) contratagéio de terceiros para prestar servicos legais, fiscais, contdbeis e de consultoria
especializada, dentro de limites estabelecidos por este Regulamento e pelo Anexo Descritivo.

29.2. Eventuais contingéncias suportadas pelo Fundo seguiréo os mesmos critérios mencionados
no item 29 acima para rateio entre as Classes ou atribuicdo especifica a uma delas.

25. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelos respectivos Anexos Descritivos das Classes,
conforme o caso, quaisquer despesas néio previstas nesta segéio correm por conta do Prestador de Servico
Essencial que as tiver contratado.

26. Caso qualquer cotista solicite aos Prestadores de Servicos Essenciais correspondéncia por meio
fisico, os custos serdo suportados pelo cotista solicitante.

Dos CONSELHOS E COMITES

27. Sem prejuizo das responsabilidades de cada um dos prestadores de servicos, podem ser
constituidos, por indicagéio do Gestor, membros para compor o comité de investimento do Fundo, os
quais ndo podem ser remunerados pelo Fundo.

28. O Fundo néo terd um Conselho de Superviséo para deliberar sobre assuntos relativos & composicéo
da carteira do Fundo assim como aprovar e definir diretrizes de Governanga Corporativa para o Fundo,
ficando estas decisdes sob responsabilidade do Gestor.

28.1. A inexisténcia do Conselho de Superviséo consta expressamente no “Termo de Adeséo do Fundo”
podendo, contudo, por assembleia convocada por iniciativa dos Cotistas, acompanhada de
anuéncia do Gestor, deliberar-se quanto & constituicéio do referido Conselho.

28.2. Sem prejuizo do delimitado no caput, os membros do conselho ou comité podem ser remunerados
com parcela da Taxa de Administragéo;

28.3. Os membros do Comité serédo escolhidos dentre pessoas de notério conhecimento e de reputagéio
ilibada, podendo ser, inclusive, os Cotistas ou Partes Relacionadas dos Cotistas;

28.4. Somente poderd ser eleito para o Comité de Investimentos, independentemente de quem venha
a indicd-lo, o profissional que preencher os seguintes requisitos definidos pela regulamentagéo e
autorregulamentacéo aplicavel

29. Caso instalado, o comité de investimentos do Fundo ird recomendar o Gestor no processo de
decisdio de investimentos sem prejuizo da plena discricionariedade do Gestor na condugéio dos processos
de investimento do Fundo nos termos da regulamentacdo em vigor, buscando a obtengéio de retorno
para os cotistas do Fundo mediante a observéncia da politica de investimento e objetivo do fundo,
constantes neste regulamento.

29.1. A instalagéio do comité de investimentos de forma alguma isenta o Gestor de sua
responsabilidade sobre as decisées de investimentos e desinvestimento ou acompanhamento dos
ativos que compéde a carteira do Fundo.

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425.020 |
&9 (1) 3030-7177 @ vortx.com.br Pinheiros | Sdo Paulo | SP



¥ VORTX >, < strivo

(’)@l‘_)ﬂ‘/q‘/ GESTAO DE RECURSOS

29.2. Os membros dos conselhos ou comités devem informar ao administrador, e este aos cotistas,
qualquer situagéio que os coloque, potencial ou efetivamente, em situagéio de conflito de
interesses com o fundo.

29.3. Para fins de cémputo do quérum de instalagéo e aprovagéo das matérias apresentadas para
deliberacéio em Comité de Investimentos seréio considerados apenas os votos vdlidos, ndo se
computando os votos em branco (assim considerados os votos em branco, os nulos e as
abstengdes).

29.4.0s membros do Comité de Investimentos reunir-se-do, sempre que necessdrio, atendendo a
convocagdio escrita, feita com, no minimo, 2 (dois) Dias Uteis de antecedéncia, com indicagéo de
data, hordrio e local da reunido, e respectiva pauta, realizada pela Administradora, Gestor ou
por qualquer dos membros do Comité de Investimentos, conforme o caso.

29.5. A convocagdio escrita serd dispensada quando estiverem presentes & reunido todos os membros
do Comité de Investimentos. As reunides do Comité de Investimentos poderdo ser presenciais, na
sede da Administradora, ou realizadas via videoconferéncia, teleconferéncia ou consulta formal,
observados os procedimentos previstos neste Regulamento, devendo ser instaladas desde que
presentes todos os membros eleitos.

29.6. As atas das reunides dos Comités de Investimentos serdo lavradas, ainda que de forma sumariaq,
e deverdo ser assinadas por todos os membros do Comité de Investimento presentes na reunido
e entregues a Administradora no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis apés a reunido, cabendo ao
Gestor coletar as assinaturas dos membros que tenham votado por videoconferéncia ou
teleconferéncia.

29.7. Sem prejuizo do pardgrafo quinto do Art. 1° deste Regulamento, caso o comité venha a ser
composto por cotistas majoritdrios pessoas fisicas ou por ele controlados o fundo deixarda de ser
considerado pelo Administrador como “entidade de investimento” para fins da Lei n® 14754, de
12 de dezembro de 2023 (“Lei 14.754"). A mesma leitura serd aplicada quando observados
quaisquer elementos, seja nos termos da Lei 14.754 ou Resolugcéio CYM n° 5111 de 21 de dezembro
de 21 de dezembro de 2023.

COMITE DE INVESTIMENTOS

Forma de redlizagéo das reunides

Composigéo do Comité Quérum do Comité
A definir Maioria dos membros Ao vivo, online (consulta via e-mail),
hibrido

Atribui¢des do Comité

(i) Avaliar possiveis investimentos e desinvestimentos associadas & composicéio da Carteira mediante
sugestdes ao Gestor;

(ii) discutir sobre os projetos e propostas de investimento e desinvestimento do Fundo apresentadas pelo
Gestor;

(iii) discutir e sugerir ao Gestor acerca do reinvestimento dos recursos recebidos pelo Fundo provenientes
da amortizagéio, resgate ou quaisquer outros pagamentos ou distribuicdes referentes aos ativos
integrantes da Carteirg;

(iv)discutir e sugerir ao Gestor sobre planos, metas e diretrizes de investimento e desinvestimento do
Fundo;

(v) discutir acerca da antecipagéio do término ou prorrogagéio do Prazo do Fundo e submeter &
aprovagdo da Assembleia Geral orientagéio acerca de eventual antecipagéio do término ou
prorrogagdio do Prazo do Fundo;

(vi)discutir acerca de eventos de amortizagéio e sugerir ao Gestor pela sua realizagéo;
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(vii)

acompanhar o desempenho dos ativos do Fundo, do Fundo, da Administradora e do Gestor;
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ANEXO |
DA UNICA CLASSE DE COTAS DO FUNDO STRIVO SOUTH PAR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAGOES RESPONSABILIDADE LIMITADA

Pablico-alvo: Regime da classe: Prazo:

Investidores Qualificados e Fechado Indeterminado
Investidores Profissionais

Responsabilidade dos Cotistas: Classe | Categoria: Término | Exercicio Social:

Limitada ao valor por eles Unica [Duragéio de 12 meses, |
encerrando no altimo Dia Util

subscrito do més de fevereiro

DA CLASSE UNICA

Calculo do valor da cota: Divulgagéio do valor da cota:

O valor da cota serd calculado pelo resultado da | As cotas serdo divulgadas diariamente e seu valor
divisdo do valor do patriménio liquido da classe | serd apurado no encerramento do dia, que deve
pelo niumero de cotas. ser entendido como o hordrio de funcionamento
dos mercados em que a classe atue.

1. Em decorréncia de sua politica de investimento, a classe é classificada como pertencente &
categoria Multiestratégia, dentre aquelas listadas no art. 13 do Anexo IV da Resolugdo CVM n°
175/2022.

2. O fundo néo terd subclasses de cotas.

3.  As cotas, bem como seus respectivos direitos de subscricéio, podem ser transferidas mediante termo
de cessdéio e transferéncia, assinado pelo cedente e pelo cessiondrio, ou por meio de negociagéio em
mercado organizado.

31. A transferéncia de titularidade das cotas fica condicionada & verificagdo, pelo administrador, do
atendimento das formalidades exigidas nesse regulamento, bem como nas disposicdes legais e
regulamentares aplicaveis.

32. Na hipétese de transferéncia por meio de negociacdo em mercado organizado, cabe ao
intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas neste regulamento, bem como
nas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis.

4. A classe serd responsdvel pelo pagamento dos seguintes encargos e contingéncias que serdo
arcadas pelas cotas proporcionalmente a sua respectiva participagéo no patriménio liquido da classe:

(i) taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam ou
venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do fundo;

(ii) despesas com o registro de documentos, impresséio, expedicéo e publicagdo de relatérios e
informagdes periédicas previstas na Resolugdio CVM n° 175/2022;

(iii) despesas com correspondéncias de interesse do fundo, inclusive comunicagées aos cotistas;
(iv) honordrios e despesas do auditor independente;
(v) emolumentos e comissdes pagas por operacdes da carteira de ativos;

(vi) despesas com a manutengéio de ativos cuja propriedade decorra de execucdo de garantia ou de
acordo com devedor;
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(vii) honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo de defesa
dos interesses do fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéio imputada, se for o caso;

(viii) gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim como a
parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se decorrente diretamente de
culpa ou dolo dos prestadores dos servigos no exercicio de suas respectivas fungdes;

(ix) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteira;

(x) despesas com a realizagéio de assembleia geral de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao
administrador, conforme tabela de precos do administrador vigente por realizagéio assembleia geral;

(xi) despesas inerentes & constituigdio, fusdo, incorporagdio, ciséio, transformagéo ou liquidagdo do
fundo, limitado ao valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais);

(xii) despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteirq;
(xiii) despesas com fechamento de cdmbio, vinculadas as operagées da carteira de ativos;

(xiv) se for o caso, as despesas inerentes a: (a) distribuicéio primdria de cotas; e (b) admisséo das cotas
d negociag@o em mercado organizado.

(xv) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo com
contrato estabelecido entre o administrador e a instituictio que detém os direitos sobre o indice;

(xvi) taxas de administragéio e gestéio;
(xvii) taxa de distribuigéo;
(xviii) despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado;

(xix) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome fundo, desde que de acordo com as
hipéteses regulamentares aplicaveis;

(xx) contratacéio da agéncia de classificagéio de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

(xxi) taxa de performance;
(xxii) taxa de custédig;
(xxiii) prémio de seguro;

(xxiv) inerentes & realizacéio de reunides de comités ou conselhos, nos termos que forem estabelecidos
por este regulamento; e

(xxv) contratacdo de terceiros para prestar servicos legais, fiscais, contdbeis e de consultoria
especializada, dentro de limites estabelecidos pelo regulamento.

4]. Sem prejuizo do previsto por este regulamento, quaisquer despesas néo previstas neste artigo
correm por conta do prestador de servico essencial que a tiver contratado.

42. Caso qualquer cotista solicite aos prestadores de servigcos essenciais correspondéncia por meio
fisico, os custos serdo suportados pelo cotista solicitante.
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DA EMISSAO, SUBSCRICAO E INTEGRALIZAGAO

10.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

A primeira emisséo de cotas serd deliberada pelo administrador, conforme orientagéio do gestor
sem a necessidade de aprovagdo em assembleia geral de cotistas.

Apés a subscriﬁﬁo de cotas por qualquer cotista, eventuais novas emissdes de cotas devem ser
aprovadas pela assembleia geral de cotistas.

A assembleia geral que determinar a emissd@o de novas cotas, deve estabelecer:
o cdlculo do valor a ser utilizado na emisséo de novas cotas; e
a quantidade minima de cotas que deve ser subscrita para que a distribuicdo seja efetivada.

9.. Apés a subscricdio de cotas por qualquer cotista, os valores relativos & nova distribuigéio de cotas
devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento da
distribuicéio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéio de cotas, os recursos
podem ser investidos.

9.2. Né&o ¢ admitida nova distribuicéio de cotas antes de encerrada a distribuigéio anterior.

9.3. A distribuicéio de cotas deve ser realizada por institui¢cdes habilitadas a atuar como integrantes
do sistema de distribuicéio, ressalvadas as dispensas previstas na regulagéo aplicavel.

9.4. A distribuicéio de cotas pode ser realizada exclusivamente por meios eletrénicos.

9.5. Quando do ingresso do cotista no fundo, o agente que tiver realizado a distribuicdo de cotas
deve disponibilizar a versdo vigente deste regulamento.

O Gestor poderd, sem anuéncia de Assembleia Geral de Cotistas, deliberar, no limite do capital
autorizado, a emissdo de novas cotas do Fundo, para classes de cotas ja aprovadas ou existentes
("Capital Autorizado”):

Serd utilizado o seguinte método de calculo para o valor das Cotas: valor da cota no
fechamento do dia anterior;

O capital autorizado serd de R$1.000.000.000,00 (um bilh&o de reais).

12.1. Nas emissdes realizadas pelo gestor nos termos deste artigo, serd assegurado aos cotistas o
direito de preferéncia, de acordo com os seguintes critérios:

o direito de preferéncia serd garantido aos cotistas titulares de cotas da mesma classe emitida
pelo gestor, proporcionalmente ao nimero de cotas da classe detido pelo cotista em relagéo
ao nimero total de cotas da respectiva classe em circulagéio & época da emisséio; e

o exercicio do direito de preferéncia (assim como a eventual cesséo do direito de preferéncia)
deverd ocorrer dentro do prazo estabelecido pelo gestor, sendo que a data de corte para
apuragéio dos cotistas elegiveis ao direito de preferéncia serd indicada tempestivamente pelo
gestor, devendo ser observados, em qualquer caso, os prazos e procedimentos operacionais
estabelecidos pela B3.

A subscricéio de cotas seré realizada mediante assinatura de boletim de subscrigéo.

15.1. Os subscritores de cotas estardo isentos do pagamento de taxa de ingresso, saida ou qualquer
comissdo.

15.2.A subscricio pode ser feita por meio de carta dirigida ao Administrador, observadas as
disposicdes deste artigo.
15.3. Ao ingressar no fundo o cotista deve assinar termo de adeséo e ciéncia de risco.

A integralizacéo de cotas poderd ser subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional
ou mediante a conferéncia de Valores Mobilidrios de emisséo das Companhias Alvo ao Fundo,
de acordo com as Chamadas de Capital.

O documento de aceitagéio da Oferta pode conter obrigagéo do investidor de integralizar o
valor do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas pelo Gestor. Eventuais chamadas

de capital devem ser enviadas aos Cotistas com, pelo menos, 10 (dez) dias corridos de
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antecedéncia.

17.1. O documento de aceitagéio da oferta pode conter obrigagéo do investidor de integralizar o valor
do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas pelo gestor, observados prazos e
demais condigdes estabelecidas no referido documento.

Em até 10 Dias Uteis contados da integralizacéo das cotas, o cotista deve receber comprovante
de pagamento referente & respectiva infegraﬁzagdo, que serd emitido pelo administrador ou
pela instituicdo responsdvel pela escrituragéo das cotas.

17.2. O cotista que em até 3 (trés) Dias Uteis contados do prazo final de sua obrigagéo de integralizar
cotas na forma e condiges previstas no boletim de subscricéio, ndo cumprir com sua respectiva
obrigagédio, ficard de pleno direito, independentemente je qualquer notificagdio judicial ou
extrajudicial, automaticamente constituido em mora.

17.3. Os prestadores de servigos essenciais, conforme aplicavel, ficam desde ja autorizados a tomar
as seguintes medidas com relacéo ao cotista inadimplente, sem prejuizo de outras medidas a
serem tomadas no interesse do fundo:

18. iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranca extrajudicial e/ou judicial
para a cobranca dos valores correspondentes as cotas néo integralizadas pelo cotista
inadimplente, acrescidos de (a) valor correspondente ao débito atualizado pelo IPCA, pro rata
temporis entre a data em que tal pagamento deveria ter sido feita e a data em que for
efetivamente realizado, acrescido de juros de 1% ao més e (b) multa equivalente a 2% sobre o
débito corrigido; e

19. deduzir o valor inadimplido de quaisquer valores a receber que o cotista inadimplente tenha ou
venha a ter direito.

19.. Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios, causados pelo cotista
inadimplente e incorridos pelo administrador, gestor e/ou pelo fundo com relagéio &
inadimpléncia do cotista inadimplente serdo integralmente suportadas pelo respectivo cotista
inadimplente.

19.2.0 gestor poderd, desde que previamente aprovado em assembleia geral de cotistas, contrair
empréstimos em nome da classe para fazer frente ao inadimplemento de cotistas, observado
que o valor do empréstimo estd limitado ao valor necessdrio para assegurar o cumprimento de
compromisso de investimento previamente assumido pela classe ou para garantir a continuidade
de suas operagdes.

20. O gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuicéio e subscricéo de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢cdes regulamentares aplicaveis.

20.1.0s distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes assumem todos os énus e
responsabilidades relacionadas aos clientes, inclusive quanto a seu cadastramento, identificagéo
e demais procedimentos que caberiam originalmente ao administrador, nos termos da Resolugéo
CVM n°175/2022.

20.2. O distribuidor por conta e ordem deve manter registro complementar de cotistas, de
forma que a titularidade das cotas seja inscrita no registro em nome dos investidores, atribuido
a cada cotista um cédigo de investidor e sendo informado tal cédigo ao administrador.

DAS DISTRIBUICOES

21. A classe é constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as Cotas somente seréio
resgatadas ao término do respectivo prazo de duragéo ou em caso de liquidagéo da classe.

211. Em até 15 (quinze) dias apés o encerramento do prazo de duracdo do Fundo, deverd o
Administrador publicar ato formalizando as condi¢des relativas a liquidagéio do Fundo e
entrega do patriménio devido & cada um dos cotistas, bem como a data de encerramento do
Fundo. Sendo certo que, na hipétese de liquidagéio do fundo, a data para cotizagéio do resgate
total do Fundo serd a cota divulgada na data de encerramento do Fundo.
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212.Apés a conversdo o pagamento do resgate serd realizado, por meio do SPB, em até 5 Dias
Uteis, ressalvadas as hipéteses previstas nas disposicdes legais e regulamentares aplicaveis.

22. O Fundo poderd a qualquer tempo, considerando as recomendagdes do Gestor, realizar
amortizagdes das Cotas, mediante o pagamento uniforme a todos os Cotistas de parcela do valor
de suas Cotas, sem redugéio do nimero de Cotas emitidas.

23.  As distribuicdes devem ser feitas de forma a assegurar que os valores disponiveis no caixa do
Fundo sejam suficientes para o pagamento do valor de todas as exigibilidades e provisées do
Fundo, razéo pela qual o Administrador poderd optar pela permanéncia dos recursos no caixa
do Fundo.

24. O Fundo ird reter o pagamento de distribui¢cdes relativos aos Cotistas que estiverem em situagéo
de inadimpléncia.

25. Os valores a serem pagos aos Cotistas nos eventos descritos no caput, irdo considerar os
rendimentos acruados no periodo/operagéio, observando a proporcionalidade entre principal e
rendimentos auferidos por cautela de investimento de cada investidor.

DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

26. Os recursos da classe seréio aplicados pelo gestor através da aquisigéio, uso, gozo e disposicéo

dos ativos bens e direitos compativeis com esta politica de investimento.
26.1.0 gestor deve manter, no minimo, 90% do patriménio liquido aplicada dentre os ativos a seguir
elencados:

26.9. Ac8es/cotas, debéntures, bénus de subscricéio, ou outros titulos e valores mobilidrios
conversiveis ou permutdveis em a¢des de emisséo da(s) Companhia(s) Investida(s)Titulos e Valores
Mobiligrios;

26.3. O gestor deve manter, no maximo 10% (dez por cento) de seu patriménio liquido (com a
exclusiva finalidade de propiciar & carteira do Fundo a liquidez necessdria para arcar com as
despesas e encargos previstos neste Regulamento e na regulamentacgéo aplicavel), por decisdo
exclusiva do Gestor, em: (a) Cotas de Fundos de investimento classificados como Renda
Fixa e Referenciado DI, inclusive aqueles administrados ou geridos pelo Administrador
ou pelo Gestor do Fundo; (b) Titulos de renda fixa de emisséo do Tesouro Nacional ou
do Banco Central do Brasil; (c¢) Operagdes compromissadas lastreadas em titulos
publicos federais; e (d) Titulos emitidos por instituicdo financeira publica ou privada
consideradas como de baixo risco de crédito.

26.4.0 percentual dos recursos da classe que néo estiver aplicada nos ativos previstos acima deverd
ser investido em titulos de emissdo do tesouro nacional, fundos de zeragem (inclusive, aqueles
eventualmente administrados pelo administrador) e demais ativos e valores mobilidrios
direcionados para a zeragem de recursos.

26.5.A classe poderd manter parcela de seu patriménio permanentemente aplicada nos ativos
mencionados no pardgrafo acima para atender suas necessidades de liquidez.

26.6.Para verificagéio do enquadramento previsto acima devem ser observadas as disposi¢des
regulamentares aplicaveis.

26.7.A classe poderd realizar AFAC nas sociedades investidas, desde que:

267.). (a) Fundo possua investimento em acdes/cotas da Companhia Investida na data da
realizacdo do referido adiantamento; (b) os adiantamentos para futuro aumento de capital
ndo excedam 50% (cinquenta por cento) do capital subscrito do Fundo; (c) seja vedada
qualquer forma de arrependimento do adiantamento por parte do Fundo; e (d) o
adiantamento seja convertido em aumento de capital da Companhia Investida em, no
madaximo, 12 meses.
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26.8.A classe J)ode investir, direta ou indiretamente, até 33% de seu capital subscrito em ativos no
exterior, desde que tais ativos possuam a mesma natureza econémica dos ativos referidos neste
artigo.

269. O investimento em debéntures e outros titulos de divida n&o conversiveis estd limitado ao
maximo de [33% do total do capital subscrito.

27. O gestor terd o prazo de 90 (noventa) dias, contados da integralizagéio das Cotas subscritas,
para alocagdo dos recursos conforme previsto pelo artigo acima, periodo no qual o percentual de
alocagéio néo serd aplicavel.

27.1. O prazo previsto neste artigo é prorrogdvel por mais 90 (noventa) dias.

27.2.0 administrador deve comunicar & CVM, até o final do Dia Util sedguin’re ao término do prazo
previsto neste artigo, a ocorréncia de desenquadramento, com as devidas justificativas, informando
ainda o reenquadramento da carteira, assim que ocorra.

27.3.Caso o desenquadramento ao limite estabelecido no artigo acima perdure por periodo superior ao
prazo de aplicacdio dos recursos estabelecido neste artigo, o gestor deve, em até 10 Dias Uteis
contados do término da prorrogagéo do prazo para aplicagéio dos recursos:

28. reenquadrar a carteirg; ou

29. solicitar ao administrador a devolugéio dos valores que ultrapassem o limite estabelecido aos Cotistas
que tiverem integralizado a dltima chamada de capital, sem qualquer rendimento, na proporgéio
por eles integralizada.

30. O gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites de
concentragéo e diversificacdo de carteira e concentracéio de risco definidos nesta politica de
investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente
de fatos alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no patriménio

liquido ou nas condigdes gerais do mercado de valores mobilidrios.
30.1.Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 Dias Uteis consecutivos, ao final desse
prazo o gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para o desenquadramento.

30.2. O gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, téo logo ocorrido.

3 A classe deve participar do processo decisério de suas sociedades investidas, com efetiva
influéncia na definicdo de sua politica estratégica e na sua gestédo, salvo disposicdes legais e
regulamentares aplicaveis.

32. O gestor é responsdvel por conduzir o processo decisério para realizagéio de investimentos e
desinvestimentos na classe, respeitada a presente politica de investimento, conforme suas
atribuicses.

33. Salvo aprovagéo em assembleia geral de cotistas, é vedada a aplicagéio de recursos em sociedades
nas quais participem:

34. o administrador, o gestor, os membros de comités ou conselhos e cotistas titulares de cotas
representativas de 5% do patriménio do fundo, seus sécios e respectivos cdnjuges,

individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% do capital social votante ou
total; ou

35. quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que: (a) estejam envolvidas, direta ou
indiretamente, na estruturagéo financeira da operagéo de emisséo de valores mobilidrios a serem
subscritos, inclusive na condicéio de agente de colocagéio, coordenagéio ou garantidor da emisséo;
ou (b) facam parte de conselhos de administragéio, consultivo ou fiscal da sociedade a ser
investida, antes do primeiro investimento por parte da classe investidora

35.1.Salvo aprovagéio em assembleia geral de cotistas, ¢ vedada a realizagéio de operagdes em que
o fundo figure como contraparte das pessoas mencionadas no inciso | acima, bem como de
outros fundos de investimento ou carteira de valores mobiliarios geridos por prestador de servico
essencial.
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36. E vedada a realizacéio de operacses com derivativos, exceto quando tais operagées:
37. forem realizadas exclusivamente para fins de protecéo patrimonial do fundo;
38. envolverem op¢des de compra ou venda de agdes das compcmhlas que integram a carteira de

ativos, com o propésito de: (a) ajustar o preco de aquisico da companhia com o consequente
aumento ou diminuicdio futura na quantidade de agdes investidas; ou (b) alienar essas agdes no
futuro como parte da estratégia de desinvestimento.

39. Rendimentos, dividendos e juros sobre capital préprio, ou qualquer outro valor, crédito ou direito
oriundo da carteira de titulos e valores mobilidrios do Fundo deverd ser direcionado ao Patriménio
Liquido do Fundo e poderd ser reinvestido ou distribuido aos cotistas do Fundo por deliberagéo
do Gestor nos termos desse Regulamento.

40. O Gestor poderd, a seu exclusivo critério, co-investir ou compor os recursos investidos do fundo com
recursos de outros investidores, incluindo outros fundos de investimento administrados e/ou geridos
pelo Administrador e/ou Gestor ou suas Partes Ligadas.

Paragrafo Primeiro -  Observada a natureza dos investimentos do fundo e caracteristicas das
Sociedades Alvo, conforme indicado neste Regulamento, néo é realizado o grupamento das ordens
a serem lancadas ao mercado, na medida em que as ordens efetivamente executadas pelos fundos
geridos sdo langadas individualmente por cada fundo. Sobremodo, o Gestor utilizaréd a metodologia
descrita em sua Politica de Rateio que podem ser consultadas em [--].

Paragrafo Segundo -  Os prestadores de servigos essenciais estéo autorizados a participar a figurar
enquanto cotistas do fundo.

DOS FATORES DE RISCO

41. Tendo em vista a natureza dos ativos elencados nesta politica de investimentos, os cotistas

devem estar cientes de que a classe estard sujeita aos seguintes fatores de risco:

41). Fatores Macroecondmicos Relevantes: Varidveis exégenas tais como a ocorréncia, no Brasil ou
no exterior, de fatos extraordindrios ou situagdes especiais de mercado ou, ainda, de eventos de
natureza politica, econdmica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de
forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variagdes nas taxas
de juros, eventos de desvolorizagao da moeda e mudancas |egis|ofivas poderdo resultar em
perdas para os cotistas. Né&o serd devido pelo Fundo ou por qualquer pessoq, incluindo o
Administrador e/ou o Gestor, qualquer mdenlzcugao multa ou penoﬂldqde de qualquer natureza,
caso os cotistas sofram qua|quer dano ou prejuizo resultante de quaisquer de tais eventos;

412.Risco de Liquidez na Amortizagdo e Resgate: O Fundo estd sujeito a riscos de liquidez no tocante
as amortizagdes e ao resgate final de cotas. O Fundo pode néo estar apto a efetuar pagamentos
relativos as amortizagdes e ao resgate final de suas cotas no caso de (i) falta de liquidez dos
mercados nos quais os Titulos e Valores Mobiliarios integrantes da carteira séo negociados, e/ou
(ii) condi¢cdes atipicas de mercado;

41.3.Riscos de Liquidez das Cotas: Em razéo da néo existéncia (i) de um mercado secunddrio ativo
e organizado para as cotas e (ii) de o Fundo ser constituido sob a forma de condominio fechado,
inadmitindo que o cotista resgate suas cotas a qualquer tempo, eles, os cotistas, podem ter
dificuldade em realizar seus investimentos;

41.4.Riscos de Liquidez dos Ativos do Fundo: As aplicacdes do Fundo nos Titulos e Valores Mobiliarios
apresentam peculiaridades em relacdo as aplicacdes usuais da maioria dos Fundos de
investimento brasileiros, j@ que n&o existe, no Brasil, mercado secunddrio com liquidez garantida
para outros Fundos. Caso o Fundo precise vender os Titulos e Valores Mobilidrios, poderd néo
haver comprador ou o preco de negociacéo obtido poderd ser bastante reduzido, causando
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perda de patriménio do Fundo, e, consequentemente, do capital, parcial ou total, investido pelos
cotistas;

41.5.Resgate por meio da em Pagamento dos Ativos integrantes de Carteira do Fundo: Este
Regulamento estabelece que o Fundo poderd efetuar o resgate das cotas caso, findo o Prazo
de Duragdio, ainda existam ativos na carteira do Fundo. Nesse caso, os cotistas poderdo
encontrar dificuldades para alienar tais ativos entregues em dagéio;

41.6.Concentragéo e Riscos da Carteira: A carteira do Fundo poderd estar concentrada em Titulos e
Valores Mobilidrios de emisséo de poucas Companhias Investidas, ou até uma tnica, tornando
os riscos dos investimentos diretamente relacionados & performance de tais companhias;

417. Auséncia de Companbhias Investidas: O Fundo foi constituido com a finalidade de investir seus
recursos em Companhias Investidas. Assim, néo h& garantia de serem encontradas companhias
dispostas a permitir a participagéio do Fundo, ou companhias cujos Titulos e Valores Mobilidrios
estejam com preco atrativo ao Fundo durante o Periodo de Investimento

41.8.Risco do Mercado de Atuagéo das Companhias Investidas: Tendo em vista que o Fundo aplicara
a maior parte de seus recursos em Companhia Investida e o rendimento das cotas dependerd
da realizagéio de tais investimentos, o Fundo estard sujeito aos riscos inerentes aos mercados
das Companbhias Investidas, de forma que, qualquer ato ou fato que impacte negativamente, no
todo ou em parte, tais mercados ou tais Companhias Investidas, poderd causar efeitos adversos
no patriménio liquido do Fundo e, por conseguinte, em suas cotas. N&o obstante a diligéncia do
Administrador e do Gestor, os proventos a serem distribuidos podem vir a se frustrar em razéo
da insolvéncia, recuperacéio judicial e/ou extrajudicial, faléncia, mau desempenho operacional
ou ainda fatores diversos. Em tais ocorréncias, o Fundo e os cotistas poderédo sofrer perdas, néo
havendo qualquer garantia ou certeza quanto & possibilidade de eliminagéio de tais riscos;

419.Inexisténcia de Garantia de Eliminagéo de Riscos: A realizagéo de investimentos no Fundo sujeita
o investidor aos riscos aos quais o Fundo e a sua carteira estdo sujeitos, que poderdo acarretar
perdas do capital investido pelos cotistas no Fundo. Embora o Administrador mantenha sistema
de gerenciamento de riscos das aplicagdes do Fundo, ndo ha qualquer garantia de completa
eliminagéo da possibilidade de perdas para o Fundo e para os cotistas. O Fundo néo conta com
garantia do Administrador, do Gestor e do Coordenador, de quaisquer terceiros, de qualquer
mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC, para redugéo ou eliminagéo
dos riscos aos quais estd sujeito, e consequentemente, os cotistas. Em condi¢des adversas de
mercado, referido sistema de gerenciamento de riscos poderd ter sua eficiéncia reduzida. As
eventuais perdas patrimoniais do Fundo néo estdo limitadas ao valor do capital subscrito, de
forma que os cotistas podem ser futuramente chamados a aportar recursos adicionais no Fundo;

4110. Risco de Mercado: O valor dos ativos que integram a carteira do Fundo pode aumentar
ou diminuir de acordo com as flutuagdes de precos e cotagdes de mercado. Em caso de queda
do valor dos ativos, o patriménio do Fundo pocfe ser afetado. A queda nos precos dos ativos
integrantes da carteira do Fundo pode ser tempordria, ndo existindo, no entanto, garantia de
que ndo se estenda por periodos longos e/ou indeterminados;

41.11.Risco de Crédito: Consiste no risco dos emissores de Titulos e Valores Mobiliarios que integram
a carteira do Fundo n&o cumprirem com suas obriga¢des de pagd-las pontual e integralmente.
Alteragdes na avaliagéo do risco de crédito do emissor podem acarretar oscilagdes no preco de
negociagdo dos titulos que integram a carteira do Fundo.

4112. Risco da Titularidade Indireta: A titularidade das cotas néo confere aos cotistas o dominio direto
sobre ativos integrantes da carteira do Fundo ou sobre fragéio ideal especifica desses ativos,
sendo exercidos os direitos dos cotistas sobre todos os ativos integrantes da carteira do Fundo
de modo néo individualizado, por intermédio do Administrador.

4113. Risco de Derivativos: Embora o Fundo possa utilizar instrumentos derivativos exclusivamente
para proteger as suas posicdes detidas & vista, esta protecdo pode nédo ser perfeita, gerando
oscilacdes adversas nas cotas.

4114. Prazo para Resgate das Cotas: Ressalvada a amortizagéio de cotas do Fundo, pelo fato de o
Fundo ter sido constituido sob a forma de condominio fechado, o resgate de suas cotas somente
poderd ocorrer apés o término do prazo de duragéo do Fundo, ocasidio em que todos os cotistas
deverdo resgatar suas cotas, ou nas hipéteses de liquidacéo, conforme previsto no Regulamento.
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Tal caracteristica do Fundo poderd limitar o interesse de outros investidores pelas cotas do
Fundo, reduzindo sua liquidez no mercado secunddrio.

4115. Demais Riscos: O Fundo também poderd estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios
ou exégenos ao controle do Administrador ou do Gestor tais como moratéria, inadimplemento
de pagamentos mudanga nas regras aplicaveis aos ativos financeiros, mudangas impostas aos
ativos financeiros integrantes da carteira, alteragéo na politica monetdria.

42. O Administrador e o Gestor, salvo por culpa ou dolo, ndo serdo responsdveis pela eventual
depreciagdio dos ativos da carteira ou por quaisquer perdas ou prejuizos que venham a ser
suportados pelo Fundo e pelos seus cotistas, em decorréncia dos fatores acima elencados.

43, O investidor, antes de adquirir cotas, deve ler cuidadosamente este Capitulo, avaliando de
maneira atenta e diligente se o seu perfil de investimento é compativel com o Fundo.

44. O Administrador e Gestor néio sdo responsdveis em caso de risco ndo descritos neste Regulamento
impactarem negativamente a carteira do Fundo.

1. DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

45. Serd atribuido a cada cota o direito a um voto na assembleia geral de cotistas.
45.1.0 cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do fundo.

452. Os cotistas que tenham sido chamados a integralizar as cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocacéio da assembleia geral de cotistas ndo tém direito a voto
sobre a respectiva parcela subscrita e néo integralizada.

45.3. As cotas de titularidade do cotista inadimplente nd&o serdo contabilizadas pelo
administrador para fins do cémputo de votos em assembleias gerais de cotistas.

46. Compete privativamente a assembleia geral de cotistas deliberar sobre as matérias previstas no
artigo 70 da Resolugéio CVM n® 175/2022 e no artigo 21 do Anexo Normativo Il da Resolugéo
CVM n° 175/2022, bem como a respeito do pagamento de encargos néo previstos neste
regulamento.

46.1.As demonstragdes contdbeis do fundo devem ser aprovadas anualmente em assembleia geral
ordindria, nos termos do artigo 71 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

47. A assembleia geral de cotistas pode ser convocada, a qualquer tempo, pelos prestadores de servicos
essenciais, pelo custodiante, pelo cotista ou grupo de cotistas que detenha, no minimo, 5% do total

das cotas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do fundo ou da comunhéo de cotistas.

471. O pedido de convocagéio de assembleia geral de cotistas pelo gestor, pelo custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao administrador, que deve, no prazo maximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a assembleia geral de cotistas.

47.2. A convocagéio e a realizagdio da assembleia geral de cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia geral de cotistas convocada deliberar em contrdrio.

473. A convocagéio da assembleia geral de cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e
disponibilizada nas paginas dos prestadores de servigos essenciais e, caso a distribuicéio de cotas
esteja em andamento, dos distribuidores na rede mundial de computadores.

47 4. A convocagéio da assembleia geral de cotistas deve observar o artigo 72 da Resolugéo
CVM n°175/2022.
47.5. O aviso de convocagéio deve indicar a pdgina na rede mundial de computadores em que

o cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
assembleia geral de cotistas.

47.6. Caso seja admitida a participacdo do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocacéo
deve conter informacdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participacéo
e votagdio a distdncia, incluindo as informagdes necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
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do sistema, assim como se a assembleia geral de cotistas serda realizada parcial ou
exclusivamente de modo eletrénico.

477.As informagdes requeridas no paré(?rafo anterior, podem ser divulgadas de forma resumida,
com indicagdo dos enderecfos na rede mundial de computadores onde a informagéo completa
deve estar disponivel a todos os investidores.

4738. A presenca da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéo.

48. A assembleia geral de cotistas pode ser realizada de modo:
(i) exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagdo escrita ou sistema eletrénico; ou

(ii) parcialmente eletrdnico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente quanto
a disténcia por meio de comunicagéio escrita ou sistema eletrénico.

481.No caso de utilizagéio de modo eletrénico, o administrador deve adotar meios para garantir a
autenticidade e a seguranca na transmisséo de informagdes, particularmente os votos, que
devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para assegurar
a identificagéo do cotista.

48.2. Os cotistas podem votar por meio de comunicagdo escrita ou eletrénica, desde que
recebida pelo administrador antes do inicio da assembleia geral de cotistas.

49. A assembleia geral de cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de cotistas.
50. As deliberagdes da assembleia geral de cotistas seréio tomadas pela maioria de votos dos cotistas

presentes, ressalvado o disposto neste regulamento.

50.1. A utilizagéio de ativos gestéio da carteira para prestacéo de fianga, aval, aceite ou qualquer outra
forma de retencéio de risco depende da aprovagéo §e cotistas que representem, no minimo, 2/3
das cotas subscritas.

51. Somente podem votar na assembleia geral os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da
convocagéio da assembleia geral de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente
constituidos, nos termos do artigo 77 da Resolugéio CYM n° 175/2022.

52. Previamente & realizagéio das assembleias gerais de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por
conta e ordem de clientes observar as exigéncias previstas no artigo 38 da Resolugio CVM n°
175/2022.

53. O resumo das decisdes da assembleia geral de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no
prazo de até 30 dias apés a data de realizagéo da assembleia geral de cotistas.

54. Os cotistas poderdo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reunido
dos cotistas, a respeito de matérias que ndo exijam quérum qualificado nos termos deste

regulamento, bem como da legislagéio e regulamentagéo aplicaveis.

54.1.Na hipétese prevista por este artigo, deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 dias
para manifestagdio, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 dias, contado da consulta
por meio fisico.

55. As alteragdes deste regulamento dependem de prévia aprovagéio da assembleia geral de cotistas,
salvo nas hipéteses previstas neste artigo.

56. Este regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovagéio em assembleia geral de
cotistas, sempre que tal alteragéo esteja prevista no rol taxativo do artigo 52 da Resolugéio CVM
n® 175/2022.Serd atribuido a cada cota o direito a um voto na assembleia geral de cotistas.

56.1.0 cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do fundo.

56.2. Os cotistas que tenham sido chamados a integralizar as cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocagéio da assembleia geral de cotistas néo tém direito a voto
sobre a respectiva parcela subscrita e néo integralizada.

56.3. As cotas de titularidade do cotista inadimplente nd&o serdo contabilizadas pelo
administrador para fins do cémputo de votos em assembleias gerais de cotistas.
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57. Sem prejuizo das matérias estabelecidas na regulamentagéo prépria e de outras matérias
previstas em outros artigos deste Regulamento, compete privativamente & assembleia geral de
cotistas do Fundo ("“Assembleia Geral de Cotistas”) deliberar sobre:

57.1. (I) As demonstragdes contdbeis do Fundo apresentadas pelo Administrador, acompanhadas do
relatério dos auditores independentes, em até 180 (cento e oitenta) dias apés o término do
exercicio social a que se referirem; (II) A alteragéio do Regulamento do Fundo; (l1l) A destituigéo
ou substituicio do Administrador, do Gestor, e escolha de seus substitutos; (IV) A fuséo,
incorporagédio, ciséio, transformagdo ou eventual liquidagéo do Fundo; (V) A emisséo de novas
cotas acima do Capital Autorizado; (VI) O aumento nas taxas de remuneragéo do Administrador,
do Gestor ou do Custodiante do Fundo; (VII) A alteragdo no prazo de duragéio, do Periodo de
Investimento e do Periodo de Desinvestimento do Fundo; (VIIl) A alteragéio do quérum de
instalacdo e do quérum de deliberacdio da Assembleia Geral de Cotistas; (1X) A instalacéo,
composicdio, organizagéo e funcionamento dos comités e conselhos do Fundo; (X) O requerimento
de informagdes por parte de cotistas, observado o disposto no paragrafo tnico do artigo 40 da
Instrucgio CVM 578; (XI) a prestagdo de fianga, aval, aceite, ou qualquer outra forma de
coobrigagédio e de garantias reais, em nome do Fundo; (Xll) a aprovagéo dos atos que configurem
potencial conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador ou Gestor e entre o Fundo e
qualquer cotista, ou grupo de cotistas, que detenham mais de 10% das cotas subscritas; (XIII) A
incluséio de encargos néo previstos no art. 45 da Instrugéio CVM 578 ou o seu respectivo aumento
acima dos limites maximos quando previstos no regulamento; (XIV) A aprovagéio do laudo de
avaliagéio do valor justo de ativos utilizados na integralizagéo de cotas do Fundo de que trata o
art. 20, § 7 da Instrugéio CVM 578; (XV); A aprovagéio dos laudos de avaliagéio das empresas
investidas, bem como a ratificagéio das remarcagdes de valor justo; e a deliberagéio do
tratamento a ser dado aos dividendos recebidos pelo Fundo por suas companhias investidas,
desde que ndo comprometa a liquidez necessdria ao funcionamento do Fundo.

Compete privativamente & assembleia geral de cotistas deliberar sobre as matérias previstas no
artigo 70 da Resolugdio CVM n® 175/2022 e no artigo 21 do Anexo Normativo Il da Resolugéo
CVM n° 175/2022, bem como a respeito do pagamento de encargos néo previstos neste

regulamento.
57.2.As demonstragdes contébeis do fundo devem ser aprovadas anualmente em assembleia geral
ordindria, nos termos do artigo 71 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

58. A assembleia geral de cotistas pode ser convocada, a qualquer tempo, pelos prestadores de servigos
essenciais, pelo custodiante, pelo cotista ou grupo de cotistas que detenha, no minimo, 5% do total

das cotas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do fundo ou da comunhéo de cotistas.

58.1. O pedido de convocagdo de assembleia geral de cotistas pelo gestor, pelo custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao administrador, que deve, no prazo maximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a assembleia geral de cotistas.

58.2.A convocagéio e a realizagdio da assembleia geral de cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia geral de cotistas convocada deliberar em contrdrio.

58.3.A convocagdio da assembleia geral de cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e
disponibilizada nas paginas dos prestadores de servicos essenciais e, caso a distribuicéo de
cotas esteja em andamento, dos distribuidores na rede mundial de computadores.

58.4.A convocacdo da assembleia geral de cotistas deve Sem prejuizo ao disposto no observar o
artigo 72 cfa Resolugéio CVM n° 175/2022, a convocagéio da assembleia geral de cotistas deve
ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedéncia da data prevista para a sua
realizagdo..
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58.5.0 aviso de convocagdio deve indicar a pdagina na rede mundial de computadores em que o
cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
assembleia geral de cotistas.

58.6.Caso seja admitida a participagéio do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocagédio deve
conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participagéo e
votacdio a distancia, incluindo as informagées necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
do sistema, assim como se a assembleia geral de cotistas serd realizada parcial ou
exclusivamente de modo eletrénico.

58.7. As informagdes requeridas no pardgrafo anterior, podem ser divulgadas de forma resumida,
com indicacéio dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informacéio completa
deve estar disponivel a todos os investidores.

58.8.A presenca da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéio.

59. A assembleia geral de cotistas pode ser realizada de modo:
(iii) exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagdo escrita ou sistema eletrénico; ou

(iv) parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente quanto
a disténcia por meio de comunicagéo escrita ou sistema eletrénico.

59.1.No caso de utilizacdo de modo eletrénico, o administrador deve adotar meios para garantir a
autenticidade e a seguranca na transmisséo de informagdes, particularmente os votos, que
devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para assegurar
a identificagéo do cotista.

59.2.0s cotistas podem votar por meio de comunicacéo escrita ou eletrénica, desde que recebida
pelo administrador antes do inicio da assembleia geral de cotistas.

60. A assembleia geral de cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de cotistas.

6l. As deliberagses da assembleia geral de cotistas serdio tomadas pela maioria de votos dos cotistas
presentes, ressalvado o disposto neste regulamento.

62. As matérias referidas nos incisos I, 1ll, IV, V, VI, VIII, IX, XIl, Xlll e XIV do item 50.1 deste
Regulamento, e artigo 44 da Instrugio CVM 578, somente podem ser adotadas por votos que

representem, ao menos, 75% (setenta e cinco por cento) das cotas subscritas do Fundo.
62.1.

63. Somente podem votar na assembleia geral os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da
convocagéio da assembleia geral de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente
constituidos, nos termos do artigo 77 da Resolugéio CVM n® 175/2022.

64. Previamente a realizagéio das assembleias gerais de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por
conta e ordem de clientes observar as exigéncias previstas no artigo 38 da Resolugo CVM n°
175/2022.

65. O resumo das decisdes da assembleia geral de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no
prazo de até 30 dias apés a data de realizacdo da assembleia geral de cotistas.

66.  Os cotistas poderdo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade da reunido
dos cotistas, a respeito de matérias que ndo exijam quérum qualificado nos termos deste

regulamento, bem como da legislagéio e regulamentacéo aplicaveis.

66.1.Na hipotese prevista por este artigo, deve ser concedido aos cotistas o prazo minimo de 10 dias
para manifestacéo, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 dias, contado da consulta
por meio fisico.

67.  As alteragdes deste regulamento dependem de prévia aprovacdo da assembleia geral de cotistas,
salvo nas hipéi‘eses previstas neste artigo.
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67.1.Este regulamento pode ser alterado, independentemente da aprovagéio em assembleia geral de
cotistas, sempre que tal alteragéio esteja prevista no rol taxativo do artigo 52 da Resolugéio CYM
n® 175/2022.

2. DA DissoLucAoO E DA LiQUIDAGAO

68. A classe serd liquidada por deliberagéo da assembleia geral de cotistas especialmente convocada
para esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidacéio descritos neste regulamento.

68.1.Mediante indicagdéo do Gestor e aprovagéo da Assembleia Geral de Cotistas, a liquidagéo do

Fundo serd feita de uma das formas a seguir, sempre se levando em consideragéo a opgéio que

possa gerar maior resultado para os Cotistas: (i) venda através de transagdes privadas dos

titulos e valores mobiliarios que compdem a carteira do Fundo e nédo séo negocidveis em bolsa

de valores ou em mercado de balcéo organizado, no Brasil; (i) venda em bolsa de valores ou em

mercado de balcédo organizado, no Brasil; ou (iii) excepcionalmente, através da entrega de titulos

e valores mobilidrios negociados em mercado organizado de bolsa ou de balcéo ou nos mercados

financeiros aos Cotistas.

68.2.No caso de liquidagéio do Fundo, o Administrador promoveré a diviséio do patriménio do Fundo
entre os cotistas, deduzidas a taxa de administragéio e quaisquer outras despesas do Fundo, na
proporcdo de suas respectivas cotas, no prazo mdaximo de 30 (trinta dias), devendo a Assembleia
Geral je Cotistas que deliberar a liquidagéio manifestar-se a respeito de eventual pagamento
em ativos aos cotistas ou a alienagéio destes ativos em condicdes especiais..

68.3.A assembleia geral de cotistas a que se refere esse artigo deve deliberar no minimo sobre as
matérias previstas no artigo 126 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

68.4.0 plano de liquidagéo deve prever uma estimativa acerca da forma de pagamento dos valores
devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

68.5.0 administrador deve enviar cépia da ata da assembleia geral de cotistas e do plano de
liquidagéio & CVM, no prazo méximo de 7 Dias Uteis contado da realizagéio da assembleia geral
de cotistas que aprovou o plano.

68.6.0 auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstragéio da movimentagéo do
patriménio liquido, compreendendo o periodo entre a data das Gltimas demonstragdes contdbeis
auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagées ocorridas
no periodo.

6817. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis, andlise quanto a terem
os valores dos resgates sido ou néo efetuados em condi¢des equitativas e de acordo com a
regulamentagéo aplicavel, bem como quanto & existéncia ou néo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.

69. No ambito da liquidagéio da classe, o administrador deve observar o artigo 127 da Resolugéio
CVM n®175/2022.

69.1.No édmbito da liquidagéio da classe, e desde que de modo aderente ao plano de liquidacéo,
aplicam-se as dispensas previstas na Resolucéio CVM n° 175/2022.

70. Sé&o eventos de liquidagéo antecipada, independentemente de deliberagéio em assembleia geral

de cotistas:
(i) caso a classe passe a ter patriménio liquido inferior a 10% do patriménio inicial da classe,
representado pelas cotas subscritas na primeira emisséo realizada pela classe;

(ii) descredenciamento, destituicéio ou rentncia do administrador, caso, no prazo méximo de 90 dias
da respectiva ocorréncia, a assembleia geral de cotistas convocada para o fim de substitui-lo néo alcance
quérum suficiente ou néo delibere sobre a liquidagéio da classe; e
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(iii) ocorréncia de patriménio liquido negativo apés consumidas as reservas mantidas no patriménio
da classe, bem como apés a alienagdo dos demais ativos da carteira da classe.

71 No ambito da liquidagéio da classe, e desde que de modo aderente ao plano de liquidagéio,
aplicam-se as dispensas previstas na Resolugdo CVM n° 175/2022

72.  Caso o administrador verifique que o patriménio liquido da classe estd negativo, deve cumprir as
exigéncias do artigo 122 da Resolugéio CVM n° 175/2022.

73.  Apods pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizagéo ou resgate, o

administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da classe, por meio do
encaminhamento & CVM, no prazo de 15 dias, da ata da assembleia geral de cotistas que tenha
deliberado a liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo administrador,
decorrente do resgate ou amortizagéo total de cotas.

3. DAsS TAXAS

Taxa de Administragéo:

0,15 % a.a, (quinze centésimos por cento ao ano),
sobre o patriménio liquido do fundo, serd paga até
o 5° Dia Util de cada més subsequente ao da
prestacéio dos servicos, vencendo-se a primeira
mensofidade no 5° Dia Util do més seguinte ao da
primeira integralizactio de recursos na classe,
observado o valor minimo mensal de R$8.000,00

(oito mil reais) ao més, corrigidos anualmente pelo

IPCA.

Taxa de Gestdo:

0,70 % a.q, (setenta centésimos por cento ao ano),
sobre o patriménio liquido do fundo, serd paga até
o 5° Dia Util de cada més subsequente ao da
prestacéio dos servicos, vencendo-se a primeira
mensafidade no 5° Dia Util do més seguinte ao da
primeira integralizacdo de recursos na classe,
observado o valor minimo mensal de R$10.000,00

(dez mil reais) ao més, corrigidos anualmente pelo

IPCA.

Taxa de Performance:

O Fundo néo possui taxa de performance, mas
poderd investir em Fundos que cobrem taxa de
performance.

Taxa méaxima de Custédia:

0,01% do patriménio liquido da classe e calculada
considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis
de cada més, tendo como base um ano de 252 Dias
Uteis.

Taxa maxima de Distribuigéo:

1,5% do patriménio liquido da classe e calculada
considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis
de cada més, tendo como base um ano de 252 Dias
Uteis.

Taxas de Ingresso | Saida

Néo aplicavel.

74. O Fundo esté sujeito & taxa de administragéio total de 0,85% a.a. (oitenta e cinco centésimos por
cento ao ano) sobre o valor do patriménio liquido do Fundo, observado o valor minimo mensal
de R$18.000,00 (dezoito mil reais), a qual remunera a Administradora e os demais prestadores
de servicos de administragcéio do Fundo, exceto os prestadores de servicos de auditoria
independente, nem os valores correspondentes aos demais encargos do Fundo, os quais serdo
debitados de acordo com o disposto neste Regulamento e na regulamentagéo em vigor. ("Taxa
de Administragéo”).

74.1. A taxa de administragéio estabelecida no “caput” é a taxa de administragéio minima do Fundo.
Tendo em vista que o Fundo admite aplicagéio em cotas e Fundos de investimento, fica instituida
a taxa de administragéio méxima de 1,50% a.a. (um e meio por cento ao ano) sobre o valor do
patriménio liquido do Fundo para aplicagéio em outros fundos.
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749. A taxa de administragéio serd calculada e provisionada diariamente sobre o valor diario
do patriménio liquido do Fundo, na base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias, e serd paga
pelo Fundo diretamente aos seus prestadores de servigo, conforme valores acordados entre eles.

74.3. O valor minimo mensal da taxa de administragéo, serd atualizado anualmente, desde a
data de inicio do fundo, pela variagéo do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a substitui-
lo e que adote metodologia de apuragéo e cdlculo semelhante.

75. Adicionalmente & Taxa de Administragéo, constituem encargos do Fundo:

75.1. (1) Emolumentos encargos com empréstimos e comissdes pagos por operagdes do Fundo; (II)
Taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam ou
venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo; (llI) Registro de documentos em
cartério, impressdo, expedicdo e publicacéo de relatérios e informagdes periédicas previstas na
Instrucggio CVM 578; (IV) Despesas com correspondéncia do interesse do Fundo, inclusive
comunicagdes aos cotistas; (V) Honordrios e despesas dos auditores encarregados da auditoria
das demonstragdes contdbeis do Fundo; (VI) Honordrios de advogados, custas e despesas
correlatas incorridas em razdo de defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive
o valor da condenagéio, imputada ao Fundo, se for o caso; (VII) Parcela de prejuizos eventuais
ndo coberta por apélices de seguro e néo decorrentes de culpa ou dolo dos prestadores dos
servicos de administragéio no exercicio de suas respectivas fungdes; (VIIl) Prémios de seguro,
bem como quaisquer despesas relativas & transferéncia de recursos do Fundo entre bancos; (1X)
Quaisquer despesas inerentes a constituigdo, fusédo, incorporagdio, cisdo, ’rransformagdo ou
liquidagéio do Fundo; (X) Quaisquer despesas inerentes & realizagéio de Assembleia Geral de
Cotistas, reunides de comités ou conselhos do Fundo, dentro de limites estabelecidos neste
Regulamento; (XI) Despesas com liquidagéo, registro, negociagéo e custédia de operagdes com
ativos do Fundo; (XII) Despesas com a contratagdo de terceiros para prestar servicos legais,
fiscais e contdbeis, desde que limitados a 0,5% (zero, virgula cinco por cento) ao ano sobre o
valor do patriménio liquido do Fundo; (XIll) Despesas com contratagéio de servigos para o Fundo
ou para as empresas investidas, até o valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais), independente
de aprovagéio por Assembleia Geral de Cotistas; (XIV) Relacionadas, direta ou indiretamente,
ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos do Fundo; (XV) Contribuicéo anual devida
as entidades autorreguladoras ou as entidades administradoras do mercado organizado em que
o Fundo tenha suas cotas admitidas & negociacéo; (XVI) Despesas com fechamento de cambio,
vinculadas as suas operagdes ou com cer’rificacfos ou recibos de depésito de valores mobiliarios;
(XVIl) Honordrios de empresa contratada para elaborar o laudo de avaliagéio de valor justo
da(s) Companhia(s) Investida(s); (XVIIl) Gastos da distribuicéio priméria de cotas, bem como
com seu registro para negociagdio em mercado organizado de valores mobilidrios; e (XIX)
Honordrios e despesas relacionadas a atividade de formador de mercado.

76. A taxa de gestdo, serd paga pela prestagdo dos servicos de gestdo de ativos.

76..0 cdlculo da taxa de gestéo levard em conta a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més
e terd como base um ano de 252 Dias Uteis.

76.2. O valor minimo mensal da taxa de gestdo, serd atualizado anualmente, desde a data de
inicio do fundo, pela variagéo do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a substitui-lo e que
adote metodologia de apuragéo e cdlculo semelhante.

77. O Fundo néo possui taxa de performance, mas poderd investir em Fundos que cobrem taxa de
performance.
78. O prestador de servigo essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lhe compete, sem que

seja requerida deliberacéio de assembleia geral de cotistas para que seja promovida alteracéo

deste regulamento.
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